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 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Edital n.º 425/2013
Alfredo de Oliveira Henriques, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Maria da Feira:
Torna público que o Regulamento do Horário de Funcionamento dos 

Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do 
Município de Santa Maria da Feira, foi aprovado na sua versão defi-
nitiva pela Assembleia Municipal em sessão ordinária datada de 25 de 
fevereiro de 2013, sob proposta da Câmara Municipal, e que entra em 
vigor 15 dias após a sua publicação.

Mais se informa que o referido Regulamento foi sujeito, nos termos 
do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
a apreciação pública pelo prazo de trinta dias, após publicação do Aviso 
n.º 11965/2012, na 2.ª série do Diário da República n.º 173, de 6 de 
setembro de 2012.

Informa -se ainda que o Regulamento do Horário de Funcionamento 
dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços 
do Município de Santa Maria da Feira se encontra disponível no site 
do Município, www.cm -feira.pt, podendo ainda ser consultado nos 
Serviços de Atendimento ao Público — Divisão de Administração Geral 
desta Autarquia.

16 de abril de 2013. — O Presidente da Câmara, Alfredo de Oliveira 
Henriques.

306898353 

 MUNICÍPIO DE VAGOS

Declaração de retificação n.º 541/2013
Para os devidos efeitos se torna público que se procede à retificação 

do edital (extrato) n.º 372/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 72, de 12 de abril de 2013.

Onde se lê «Mais torna público que o referido regulamento entra em 
vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação no Diário da Repú-
blica» deve ler -se «Mais torna público que o referido regulamento entra 
em vigor no 1.º dia útil seguinte após a publicação do presente extrato 
no Diário da República».

23 de abril de 2013. — O Vereador da Câmara Municipal, Marco 
António Ferreira Domingues.

206916886 

 Declaração de retificação n.º 542/2013
Para os devidos efeitos se torna público que se procede à retificação 

do edital (extrato) n.º 373/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 72, de 12 de abril de 2013.

Assim, onde se lê «[m]ais torna público que o referido regulamento 
entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República» deve ler -se «[m]ais torna público que o referido regulamento 
entra em vigor no 1.º dia útil seguinte após a publicação do presente 
extrato no Diário da República».

23 de abril de 2013. — O Vereador da Câmara Municipal, Marco 
António Ferreira Domingues.

206916926 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE POIARES

Aviso n.º 5830/2013
Jaime Carlos Marta Soares, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares:
Torna público, no uso da competência que lhe confere a alínea v) do 

n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro que, em execução do que dispõe o 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo e do que foi 
deliberado pela Câmara Municipal em sua Reunião Ordinária de 15 
de abril de 2013, se encontra em apreciação pública, por um período 
de 30 dias, o “Projeto do Regulamento de Publicidade do Município 
de Vila Nova de Poiares” e o “Projeto do Regulamento Licenciamento 
e Fiscalização de Atividades Diversas do Município de Vila Nova de 
Poiares”.

Durante os 30 dias seguintes à publicação deste Aviso no Diário da 
República, 2.ª série, podem quaisquer interessados, devidamente identifi-
cados, dirigir, por escrito, as suas sugestões por requerimento escrito di-
rigido ao Senhor Presidente da Câmara, Praça Republica, 3351  -909 Vila 

Nova de Poiares ou por correio eletrónico para o endereço cmvnp@
mail.telepac.pt.

Os referidos Projetos de Regulamento encontram  -se ainda patentes, 
durante o prazo indicado, para consulta, nos Serviços de Taxas e Licenças 
Diversas da autarquia, no horário de funcionamento ao público, ou na 
página da Internet www.cm-vilanovadepoiares.pt.

16 de abril de 2013. — O Presidente da Câmara, Jaime Carlos Marta 
Soares.

306900344 

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Aviso (extrato) n.º 5831/2013

Procedimento concursal comum com vista ao recrutamento exce-
cional de um posto de trabalho previsto e não ocupado no Mapa 
de Pessoal, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, na carreira/categoria de 
Assistente Operacional, área de atividade de nadador salvador.
Para efeitos do disposto nos artigos 50.º, artigo 6.º n.º 2, artigo 7.º 

n.º 1 alínea b) e n.os 3 e 4 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com 
alterações e, alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e dado não existir ainda reserva de recrutamento consti-
tuída junto da Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), nem existir reserva de recrutamento no 
próprio organismo e, uma vez que não foi ainda publicada a portaria 
que regulamentará o procedimento prévio de recrutamento de pessoal 
em situação de mobilidade especial conforme previsto no artigo 33.º -A, 
n.º 1, aditado à Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro pelo n.º 2 e n.º 5 
do artigo 38.º da LOE 2012, torna -se público que, por deliberação da 
Assembleia Municipal de Vila Viçosa, tomada em sua sessão ordinária 
realizada em 21 de dezembro de 2012, sob proposta da Câmara Muni-
cipal tomada em sua reunião ordinária realizada em 14 de novembro de 
2012, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
publicação deste aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, tendo em vista o recrutamento excecional 
de um (1) posto de trabalho, da carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional, para desempenhar funções na área 
de atividade de nadador salvador na Unidade Municipal de Desporto, 
Cultura e Turismo, setor de associativismo, juventude e desporto desta 
Câmara Municipal.

1 — Descrição sumária das funções: Funções constantes no anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
mesma lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional. 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enqua-
dradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis; execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis 
ao funcionamento dos órgãos e serviços e, as atividades constantes no 
ponto 5.2 do artigo 32.º do Regulamento da Estrutura e Organização 
dos Serviços da Câmara Municipal de Vila Viçosa, publicado no Diário 
da República, n.º 251, 3.º suplemento, 2.ª série, de 28 de dezembro de 
2012, conforme descrito no Mapa de Pessoal do ano 2013, publicitado 
no site da Câmara Municipal em www.cm -vilavicosa.pt.

2 — Caracterização do posto de trabalho de acordo com as funções 
e competências do nadador salvador: Vigiar atentamente a sua área de 
responsabilidade, de acordo com as instruções técnicas do ISN, durante 
o horário estabelecido pela Câmara Municipal. Prestando redobrada 
vigilância aos grupos de risco (crianças, idosos, banhistas que usem 
flutuadores); auxiliar e advertir os banhistas para situações de risco 
ou perigosos que, no meio aquático, constituam risco para a saúde ou 
integridade física, próprias ou a terceiros; socorrer os banhistas em 
situações de perigo, de emergência ou de acidente; manter durante o 
horário de serviço a presença e proximidade necessárias à sua área de 
vigilância e socorro; cumprir a sinalização de bandeiras de acordo com 
as instruções do ISN; usar uniforme, de acordo com os regulamentos 
em vigor, permitindo a identificação por parte dos utentes, de que se 
encontra no exercício da sua atividade; colaborar na manutenção dos 
equipamentos destinados à informação, vigilância e prestação de socorro 
e salvamento, e sua verificação, de acordo com as normas fixadas pelo 
ISN; participar às autoridades competentes as situações de socorro, 
aplicando os primeiros socorros, e providenciar, de imediato, a inter-
venção daquelas autoridades para a evacuação das vítimas de acidentes 
que se verifiquem no seu espaço de intervenção; participar em ações 
de treino, simulacros de salvamento aquático e outros exercícios com 
características similares.
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